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Dispõe sobre a instalhção de sanitariós ef estabeleci-

mentos comerciais.

E s A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

o e decreta:

vi

so Artigo 1o- A Secretaria da Saúde somente expedira alvara

des funcionamento para os estabglecimentos comerciais, com mais

e de 300m?2 (trezentos metros quadktados) de area, se apresentarem,
!

so) E f i? dentro do local de atendimento ho publico, area apropriada para

cânstalação de sanitários público -— masculino e feminino.

po “4 $ 1o- Os estabeleciphentos comerciais que ja estejam
“lem' pleno funcionamento ate a data da vigência desta lei deverao

adaptar-se, objetivando o atendimbnto do disposto no "caput" deste

artigo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

da publicação desta lei.

$ 2o- Nao sendo cêmprido o prazo estabelecido no

paragrafo anterior, o estabelecihento sera multado, sem prejuizo

da cassação do alvara.

Artigo 2o- Esta lei entrara em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFIUCATIVA

Nos locais onde ha oncentração humana, como bancos,

supermercados e comércio em geral, ha o problema grave da demora

no atendimento ao público e al consequente permanência de mais

tempo do que o previsto. Assim, muitas vezes o público tem necessida-

de de usar os sanitários mas, a utilização esta restrita aos seus

funcionários.

À situação se complica com os idosos que enfrentam

filas bancárias para receber seus jvencimentos, crianças que frequen-

tam supermercados com seus paisj mulheres gravidas e pessoas com

graves problemas de saúde que nao podem reter suas necessidades

fisiológicas por grande espaço de tempo.

Por estes motivos, ehtendemos que a medida em questao

é necessária para prover o atejidimeno adequado ao público, por

parte dos estabelecimentos comercihis.



Sala das sessoes,
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Divisão da Crdsnamento Legiblativo

Esta propo'cão conié

| assinaturas

SD, 30 6 /199



“er sto uia Do, Parutiio Cica Lo dito. NA do 4 4

“tição do Pegivento Inlerio, « oresenta proposição ecioyp em

; e. A, a .
vo nes dias semergos enter so Wa SE dios

Bad (6 )80 5 ER E
. . AS ds ' id tea

ua seguem juntados às fis. Cy STA Ao

BOL 8 Bo HSV

Ed E y T A AD

e

“gecretário de Comiedão

COMISSÃO DE CONSIHÍVIÇãO t JJ tyãá

DISTRI BMi CÁ

-o Senhor Cep.. MooSSulo
om prazo para devo!'ução o aho ias

NM» ai
case sue

Presidente.

EXPEDIENTE Dap COMISSÕES

ne imanpaçe come amos eqrmas o aeáriaicidRR OTA OSit ggrm am * aOR,

JUNTADA

A cos


